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PARECER DE CONTROLE INTERNO 

 

Processo: 5.967/2015 

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24, XIII. 

 

1. No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição 

Federal, na Lei Municipal 243-A de 14 de abril de 2005, nos termos do §1º, do art. 11, da 

RESOLUÇÃO Nº.  11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014 e demais normas que regulam as 

atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e 

concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a 

seguir, nossas considerações. 

2. Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para manifestação, o 

Processo nº 5.967/2015, referente à Dispensa de Licitação n° 011/2016, tendo como objeto a 

Contratação de empresa para a realização de concurso público para os cargos de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Jacareacanga. 

3. Vigora no ordenamento jurídico pátrio o princípio da obrigatoriedade de licitação, 

consoante preceituado no art. 37, XXI, da Constituição da República de 1988, sendo a 

desnecessidade de licitar a exceção, desde que especificada na legislação pertinente.  

4. Nesse sentido, a Lei Nacional n. 8.666/93, conhecida como Lei Geral de 

Licitações (LGL), disciplina as situações, dentro do regime geral, em que a Administração 

Pública pode contratar sem licitação, quais sejam: os casos de licitação dispensada (art. 17), de 

dispensa de licitação (art. 24) e de inexigibilidade de licitação (art. 25).  

5. Vejamos o Art. 24 in verbis: 

Art. 24. É dispensável a Licitação: 

(...) 

XIII – na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias  e controladas, para a aquisição ou alienação de 

bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado; 

 

6. A flexibilidade em relação à regra geral de licitação prévia nas contratações 

públicas não implica, contudo, ausência de processo formal de contratação, uma vez que se deve 

ter ainda mais zelo ao lidar com tais casos.  

7. Analisando-se o Processo de Dispensa de Licitação N°011/2016 e o contrato dele 

decorrente, detectou-se que as condições de habilitação foram atendidas, o preço ofertado 
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encontra-se justificado nos autos, verificou-se, ainda, que a Administração Municipal observou 

todas as regras e procedimentos a que é imposta. 

8. Por fim, este Setor de Controle Interno declara que o referido processo encontra-

se revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e 

contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade. 

É o Parecer. 

 

Jacareacanga/PA, 04 de outubro de 2016. 

 

 

Adm. Elton Santus de Vasconcelos 

Chefe de Controle Interno 

Portaria 062/2014 PMJ-GP 
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